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Art. 23. Em caráter de emergência ou excepcional e
observado o processo licitatório, a Secretaria Federal de Controle
poderá contratar serviços de empresas de auditoria independente
para, sob sua coordenação, atuar junto a entidades organizadas sob
a forma de sociedades de economia mista e de empresa0 públicas do
Governo Federal.

Art. 24. A Secretaria Federa/ de Controle fará
publicar, trimestralmente, co Diário Oficial da União informaçôen
sobre os trabalhos de auditoria, fiscalização e acompanhamento doe
programas de governo.

Art.	 25.	 O Poder Executivo disporá,	 co
regulamento, e co prazo de cento e vinte dias, sobre a
competência, a estrutura e o funcionamento dos órgãos componentee
do Sistema de Controle Interno, bem como sobre as atribuições de
seus titulares e demais integrantes.

Art. 26. Ficam transferidos para o Ministério da
Fazenda os cargos em .comissão do grupo DAS e as, Funções
Gratificadas - FG da estrutura organizacional das Secretarias de
Controle Interno, de cada Ministério Civil, exceto o Ministério
das Relações Exteriorea, e da Presidência da República, exceto a
Secretaria-Geral da Presidência, o Estado-Maior das Forças Armadas
e a Advocacia-Geral da União.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo
autorizado, no prazo de cento e vinte dias, a transformar,
mediante alteração de denominação e especificação, sem aumento de
despesa, co cargos em comissão do grupo - DAS e as funções
gratificadas - FG existentes no ambito do Sistema de Controle
Interno.

Art. 27. Fica alterada a denominação da Secretaria
Central de Controle do Ministério da Fazenda para Secretaria
Federal de Controle.

5 1. Fica criado o cargo de Secretário Federal de
Controle, DAS 101.6.

5 20 Ficam criados, na Secretaria Federal de
Controle, 4 cargos DAS 101.5, 20 cargos DAS 101.4, 24 cargos DAS
101.3 e 9 cargos DAS 101.2.

5 32 Ficam criados, na Secretaria do Tesouro
Nacional, 1 cargo DAS 101.5, 2 cargo. DAS 101.4, 10 cargos DAS
101.3 e 7 cargos DAS 101.2.

Art. 28. Ficam criados, na estrutura básica da
Secretaria do Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência
da República:

/ - o Conselho Federal de Planejamento e Orçamento;

II - o Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais;

III - a Secretaria de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais.

5 12 Fica criado o cargo de Secretário de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais, DAS 101.6.

5 22 Fica criado, na Secretaria de Coordenação e
Controle das Empresas Estatais, 1 cargo DAS-101.5.

5 30 Fica o Poder Executivo autorizado a definir as
competências e a adotar, em até 60 dias, as providências
necessárias à organização e ao funcionamento da Secretaria de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais, bem como a criar por
transformação ou transferir no âmbito da Secretaria de
Planejamento, Orçamento e coordenação da Presidência da República,
mediante alteração de denominação e especificação, sem aumento de
despesas, cargos e funções de confiança dos grupos de direção e
assessoramento superior - DAS e funções gratificadas - FG.

Art. 29 Ao Conselho Federal de Planejamento •
Orçamento, órgão superior de natureza consultiva, compete
colaborar na formulação das diretrizes • estratégias de
desenvolvimento nacional equilibrado e na compatibilização das
açãn de natureza setorial • espacial, apreciar as propostas de
planos setoriais • regionais de desenvolvimento e articular a
execução dos planos, pmogranzs e projetos governamentais de
	 lvimento.

5 12 O Conselho de que trate o csput deste artigo
será presidido pelo Ministro de Ratado Chefe da SIPLAM e terá atui
composição e o Regimento Interno estabelecidos pelo Poder
isecutivo, no prazo de 60 dias.

5 2 . A 5XPLAN proporcionará ao Conselho os meias
técnicos • administrativos necessários ao exercício de suas
competências.

Art. 30. Ao Conselho de Coordenação e Controle da.
Empresas Estatais compete compatibilizar a atuação das empresa.
estatais COM os objetivos e a execução da política económica
mediante:

/ - estabelecimento de diretrizes gerais	 e
estratégias básicas de politicao para a atuação das empresa.

II - aprovação dos contratos de gestão e dos
acordos de desempenho entre a Unido e as empresa. estatais;

III - aprovação doe pardmetroo para a política de
preços e tarifas das empresas estatais que atuem em mercados
monopolistas ou oligopolizados, em consonância com os objetivos
macroeconômicos, definidos pelo Ministério da Fazenda;

IV - estabelecimento da politica de operações de
crédito, inclusive operações de arrendamento mercantil, para as
empresas eetatais;

V - aprovação da proposta do plano de fontes e usos
e do orçamento de investimento das empreeas estatais;

VI - aprovação dos parâmetros para as politicas
salarial e de beneficiou e vantagens dos empregados das empresas
estatais;

VII - aprovação daa propostas dos acordos coletivos
de trabalho das empresas estatais, na forma da legislação em
vigor;

VIII - estabelecimento de diretrizes para a atuação
dos representantes da União nos conselhos de administração das
empresa. estatais.

Art. 31. O Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais terá:

I - como membroe permanentes:

a) o Miniatro de Estado Chefe da Secretaria de •
Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidencia da República,
que o presidirá:

b) o Ministro de Estado da Fazenda, que será seu
vice-presidente;

•
c) o titular da Secretaria de Coordenação e

Controle das Empresas EatataiS;

d) o titular da Secretaria de Politica Econômica do
Ministério da Fazenda.

II - como membroa não-permanentes:

a) o Ministro de Eetado do Trabalho, nas reuniões
em que for objeto de deliberação matéria salarial ou trabalhista;

b) outro. Ministros de Estado, nas reuniões; em que
forem objeto de deliberaçãO matérias de interesse de empresa
estatal sob sua supervisão.

5 1 2 Poderão participar demi reuniões 'do Conselho
de Coordenação e Controle da. Empresas Eetatais, a critério do
Presidente, sem direito a voto:

I - dd diretores-presidentes des empresas estatais,
nas reuniões em que forem objeto de deliberação matérias de
interesse especifico das respectivas empresas;

II - os titulares de outros dro go. eentidades da
Administração Federal, com atribuições re/atives ds matérias
objeto de deliberação.

22 A Secretaria de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais exercerá as funções de secretaria-executiva do
Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais.

5 32 CM Ministros de Estado serão subatituidos em
acue impedimentos pelo. respectivos Secretário.-Executivo..

5 40 O Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais aprovará, no prazo de 60 dias, o seu Regimento
Interno.

Art. 32. As despesaa decorrente. desta Medida
Provisória correrão à conta das dotações orçamentárias do
Ministério da Permita e da Secretaria de Planejamento, Orçamento e
Coordenação da Presidência da República.

Art. 33. Ficam convalidados os atos praticados com
bane na .Medida Provisória n . 535, de 24 de junho de 1994.

Art. 34. Este Medida Provisória entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 26 de ulho	 de 1994;1734 da Independõn-
eia e 106O da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Rie-upero
Raul Pelona Jungsnann Pinto

Ronsildo Canhim

ANEXO I
An. 14 da Medida ProvIsoda n°559 de 26.7 401994.

CARREIRA FINANÇAS E CONTROLE

OENOMINAÇAO STTUAÇA0 SITVAÇA0 SITUAÇAO
0.1.2.348 ANTERIOR NOVA

ANALISTADEFWIANÇASECONTROLE 3000 1457 4500
TECNICO DEFNAWASECONTROLE 411450 2444 2500
TOTAL 7000 3901 7000



nrirnr"

11158	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 142	 QUARTA-FEIRA, 27 JUL 1994

ANEXO /I
.rrt. 27 e EB da Medida Provisoria n°959de 	 26.7 de 1999.

DECRETA:

Art. /.	 Fica a Companhia de Navegação L/oyd Brasileiro -LLOYDDRAS
DISTRIBUICAO DE CARGOS autorizada	 a	 elevar	 o	 seu	 capital	 de 126	 74.720.683,78(setenta	 e	 quatro	 milhões,	 setecentos	 e	 vinte	 mil,	 seiscentos	 eoitenta	 e	 trés	 reais	 e	 setenta	 e	 oito	 centavos)	 para	 RS123.365.432,85 (cento e vinte e trés milhões, trezentos e sessenta ecinco	 mil,	 quatrocentos e	 trinta	 e dois reais	 e oitenta	 e	 cincocentavos).

DAS QTE. TOT DENOMINACAO
1 Secretario Federal de Controle
/ Secretario de Coordenacao e Controle das Empresas Estatais

101.5 6 4 Dir8t0f. de Dopa/mento

501.4 22

1 Secretário-Adjunto de Controle
1 CorregedoeGeral

4 Coordenadores-Gerais

Art.	 2 .	 O	 exercício	 pe/a	 União	 de	 seu	 direito	 desubscrição dar-se-á com a incorporação ao patrimônio da sociedade dos
navios	 Rio	 Trombetas,	 Rio	 Jaquaribe	 II,	 Doceangra,	 Docemar	 eJacqueline.

1310e1eea40s Federais Art,	 3 ,	 Este	 Decreto	 entra	 em vigor	 na	 data	 de	 suapublicação.
101.3 34 34 Coordenadores

10/.2 16 /C Chefes de Divino
Brasl/ia,	 26	 de	 julho 'de 1994: 173 .	da Independência e106 , da República.

TOTAL 130
ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero

MEDIDA PROVISÓRIA N9 560, DE 26 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre as aliquotas de contribuição para o
Plano de Seguridade Social do servidor publico
civil ativo dos Poderes da União, das autarquias e
das fimdações publicas, e dá outras providências

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 1994

Declara estado de calamidade pública o
serviço público de energia elétrica,
nos Municípios que menciona.

• O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de Lei:

Art. I° A contribuição mensal do servidor civil, ativo, incide sobre sua remuneração
conforme definida no inciso III do art. 1° da Lei n" 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, e será calculada
mediante aplicação das aliquotas estabelecidos na tabela a seguir, com vigência a partir de I° de julho de
1994 e até a data de publicação da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do servidor
público civil:

FAIXAS (caos base na Lei n" 8.622, de 19.01.93. Anca° III) Afirmam
("h/

Remuneração correspondente 	 a até 2,6 vezes o vencimento básico da Classe O. 9
Padrão IV - NA. inclusive
Remuneração	 correspondente	 a	 2,6	 vezes	 o	 vencimento básico da Classe D, 10
Padrão IV - NA, exclusive, até o correspondente a 2.6 vezes o vencimento básico da
Classe C, Padrão IV - N/. inclusive
Remuneração	 correspondente	 a	 2.6	 vezes	 o vencimento básico da Classe C, 11
Padrão IV - NI, exclusive, até o correspondente a 2,0 vezes o vencimento básico da
Classe C. Padrão.IV - NS. inclusive
Remuneração superior a	 2,6 vezes o vencimento	 básico da Classe C. Padrão 12
IV •NS .

Art. r A União, as autarquias e as thndações públicas federais continuarão a
participar do cuiíeio do Planado Seguridade Social do servidor,através

• I - contribuição mensal, com recursos do Orçamento Fiscal, de valor idêntico a
contribuição de cada servidor, conforme definida no artigo amei ior,

/I - recursos adicionais, quando necessários, em montante igual á diferença entre
4	 as despesas relativas ao Piano e as receitas provenientes de contribuição dos servidores e da
.	 contribuição a que se .refere o inciso I. respeitado o disposto no art 17 da Lei n°0.212. de 24 demiti° de
.,,	 1991.

Anã.)' Os recursos oriundos das contribuições de que tr'ata esta Medida Provisória
serão recolhidos ao Tesouro Nacional nos prazos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo

Parágrafo único Na hipotese de não ocorrer o recolhimento de que trata este
artigo. será responsabilizado o ordenador de despesas do orgão os entidade infratora, respondendo com
as sanções estabelecidos nos artigos 121 á 125 da Lei n° 8 112, de 11 de dezembro de 1990

Anã 4° Esta Medida Provisoria entra em vigor na data dessa publicação.

Brasilia, 26 de julho de 1994:77° da Indenpendencia e 106° da Republica

ITAMAR FRANCO
Rubens Rícupero
Romildo Canhim

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre aumento do Capital Social
da Companhia dê Navegação Lloyd
Brasileiro - LLOYDBRAS.

O PRESIDENTE DA REPUBLICIA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, item IV, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no art. 4 . do Decreto-Lei n . 1.678, de 22 de fevereiro do1979.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, e tendo em vista o disposto no
art. 21, inciso XVIII, da Constituição,

DECRETA

Art. 1. É declarado em estado de calamidade
pública o serviço público de energia elétrica nos Municípios de Alta
Floresta, Colider, Lucas, do Rio Verde, Nova Mutua, Sinop e Sorriso,
no Estado de Mato Grosso.

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 26 de	 julho	 de 1994; 173 . da
Independência e 106 . da República.

ITAMAR FRANCO
Deicídio do Amaral Comei

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 1994

Renova a	 concessão outorgada à
Sociedade Rádio e Televisão Alteroso
Ltda.., para explorar serviço de
radiodifusão de sons e Imagens
(televisão), na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os acta. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e
nos termos do art. 6 . , Inciso /, do Decreto n . 88.066, de 26 de
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n.
29710.000414/92,

DECRETA:

Art. 10 Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 30,
da Lei n. 4.117, de 27 de agosto de 1962, por quinze anos, a partir
de 5 de outubro de 1992, a concessão deferida ã Sociedade Rádio e
Televisão Alterosa Ltda., pelo Decreto n . 498, de 12 de janeiro de
1962, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de
maio de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo ünlco. A execução do serViço de radiodifusão, cuja
outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 20 Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 5 3 . do art. 223 da
Constituição.

publicaçãr 2 Este Decreto entrará eM vigor na data de sua

Brasília, 26 de julho	 de 1994; 173 . da Independência e106 0 da República.

ITAMAR FRANCO
Djalma Bastos de Morais
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